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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CARDOSO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.531, DE 05 DE OUTUBRO DE 2020.
TRANSFERE AS COMEMORAÇÕES 
ALUSIVAS AO DIA DO SERVIDOR 
PÚBLICO DE 28 PARA 30 DE 
OUTUBRO DE 2020.

JAIR CESAR NATTES, Prefeito do Município de 
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e,

Considerando que o dia 28 de outubro é comemorado 
o “Dia do Servidor Público” e que neste ano referida data 
se dá em uma quarta-feira;

Considerando que é mais benéfica ao bom andamento 
dos serviços a suspensão do expediente de forma 
contínua e não intercalada,

DECRETA:

Art. 1º - Fica TRANSFERIDO, do dia 28 (quarta-feira) 
para o dia 30 de outubro de 2020 (sexta-feira), o ponto 
facultativo referente ao Dia do Servidor Público.

§1º - O expediente do dia 28 de outubro de 2020 
nas repartições públicas municipais será normal, face a 
substituição mencionada no artigo 1º.

§2º - Excetuam-se do disposto nesse artigo, as 
repartições em que por sua natureza, houver necessidade 
de funcionamento ininterrupto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Vereador Antônio Gonçalves Gouvea 
Filho”, 05 de outubro de 2020.

Jair Cesar Nattes

Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria de Administração 
e Finanças desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa

Secretário de Administração e Finanças

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Município de Cardoso informa, através do presente 

aviso, que o objeto do Pregão Presencial de Registro de 
Preços nº 030/2020 – Processo Licitatório nº 056/2020, 
que objetiva a Aquisição de Cartucho/Toner para 
Impressora e Máquina de Xerox, foi ADJUDICADO pela 
Sra. Maria Ercilia G. F. D. Pozzetti em favor das empresas 
BRUNO DE ALMEIDA GOULART – EPP, referente aos 
itens: 01, 03, 09, 10, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 19. 20 e 21 no 
valor total de R$ 359.150,00 (trezentos e cinquenta mil, 
cento e cinquenta reais), GUILHERME ALVES DE SOUZA 
DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA – ME, referente aos 
itens: 02, 04, 05, 06, 07, 08, 13, 18 e 22, no valor total 
de R$ 227.962 (duzentos e vinte sete mil, novecentos e 
sessenta e dois reais). O procedimento foi devidamente 
HOMOLOGADO pelo Sr. Jair César Nattes, Prefeito do 
Município de Cardoso/SP.

Cardoso, 05 de outubro de 2020.

Maria Ercilia G. F. D. Pozzetti

Escriturária

Terceiro Setor

Termo de Fomento

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
TERMO DE FOMENTO Nº 003/2020 - PROCESSO 

Nº 058/2020 - DISPENSA Nº 010/2020 DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO - (Art. 30, item VI da Lei nº 
13.019/2014)

ÓRGÃO GESTOR: MUNICIPIO DE CARDOSO E 
SECRETARIA DA SAÚDE

ENTIDADE: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
VOTUPORANGA

CNPJ: 72.957.814/0001-20

OBJETO: Repasse de recurso financeiro federal 
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pela PREFEITURA à ENTIDADE SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA, visando ao 
Enfrentamento da Situação de Emergência em Decorrência 
do Covid-19, para serem aplicados ao custeio de novos 
leitos de SEMI-UTI e de Enfermaria, exclusivamente para 
atendimento de pacientes com a COVID-19, conforme 
plano de trabalho apresentado/aprovado.

VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 
mil reais), sendo repasse mensal de R$ 37.500,00 
compreendendo o período de setembro à dezembro/2020.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 010701 103010027 
2045 33504300 05

FONTE DE RECURSO: Federal

DATA DE ASSINATURA: 21/09/2020. Vigência: 
31/01/2021 - Prefeito Municipal – Jair César Nattes.
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